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RESOLUÇÃO Nº 01/2016. 
Institui a FRENTE PARLAMENTAR EM DEFESA DOS 

DIREITOS DA PESSOA IDOSA no âmbito da Câmara de 

Vereadores de Naviraí, Mato Grosso do Sul, e dá outras 

providências.  

  
A MESA DIRETORA da Câmara Municipal de Naviraí, Estado 

de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais... 

 

FAZ SABER que a Câmara Municipal, Reunida Ordinariamente 

no dia 23 de maio, aprovou o seguinte Projeto de Lei: 

 
  
  Art. 1º Fica instituída, no âmbito da Câmara de Vereadores de Naviraí, Estado 

de Mato Grosso do Sul, a FRENTE PARLAMENTAR EM DEFESA DOS DIREITOS DA 

PESSOA IDOSA, com atuação em âmbito municipal, com o propósito de discutir, propor e 

acompanhar a execução de políticas públicas e privadas relacionadas à promoção e defesa 

dos direitos da pessoa idosa.  

 

  Art. 2º Para atingir suas finalidades, a Frente Parlamentar poderá agregar, 

além dos Vereadores que subscreverem o ato de criação, representantes governamentais e 

não governamentais que atuem em áreas de contato com as políticas públicas e privadas 

voltadas à pessoa idosa no Município, conforme dispuser regulamento próprio, bem como 

agir em cooperação e colaboração com a FRENTE PARLAMENTAR EM DEFESA DOS 

DIREITOS DA PESSOA IDOSA instituída no âmbito da Assembleia Legislativa de Mato 

Grosso do Sul.  

 

  Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário. 

   

   

EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE NAVIRAÍ, Estado de Mato 

Grosso do Sul, aos 23 (vinte e três) dias do mês de maio de 2016. 
 

 
 

BENEDITO MISSIAS DE OLIVEIRA 

Presidente 

 

 

MANOEL MESSIAS DE ASSIS 

1° Secretário 


